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A PARTIR DE 1 DE JULHO, COM
O CARTÃO PRIVILEGE CLUB PODE

GANHAR PRÉMIOS DIARIAMENTE!
NOVOS PRÉMIOS DISPONÍVEIS MENSALMENTE

RODE 1X POR DIA E
HABILITE-SE A GANHAR!



1.  ORGANIZAÇÃO
1. A Campanha “SUMMER WHEEL”, adiante designada como Campanha, é organizada 

pelo Casino Espinho e decorrerá na sala de jogos deste Casino.

2.  PERÍODO
1. A Campanha realizar-se-á a partir de 1 de Julho, de Domingo a Segunda-feira.
2. É da responsabilidade da concessionária anunciar o fim da Campanha. 

3.  PARTICIPAÇÃO
1. Poderão participar todos os membros do Privilege Club.
2. A participação pressupõe ser portador de cartão Privelege Club, sendo que o mesmo é 

pessoal e intransmissível.
3. Toda e qualquer tentativa fraudulenta de utilização do cartão implica a exclusão da 

participação nesta Campanha, para além das penalizações previstas no regulamento 
do Privilege Club.

4. Cada cliente tem direito a uma única participação por dia.

4.  MODO DE FUNCIONAMENTO
1. A campanha consiste num jogo de Roda da Sorte, em formato electrónico.
2. A Roda da Sorte é composta por onze triângulos.
3. O cliente para iniciar a sua participação deverá validar o seu cartão Privilege Club e em 

seguida accionar o botão de início para que a roda comece a girar.
4. Após alguns segundos a roda irá parar de forma aleatória num dos segmentos 

determinando se o cliente ganha um prémio ou não. 
5. Em todos os prémios sairá um talão indicando o prémio ganho.

5.  PRÉMIOS
1. A Roda da Sorte terá a seguinte estrutura aleatória

a. Snack do Mês
b. Cocktail do Mês
c. Bebida de Cápsula
d. Bebida música ao vivo no bar panorâmico sextas e sábados
e. Jantar Restaurante Privativo
f. Menu do dia Joker
g. Francesinha
h. Pontos a Dobrar
i. Pontos a Triplicar
j. Promo Ticket 50€
k. Tente Amanhã

2. Todos os prémios têm um prazo de 10 dias para ser reclamados

6.  DIREITO SUBSIDIÁRIO
1. Os casos omissos serão decididos de acordo com a legislação aplicável à exploração de 

Jogos de fortuna e azar em casinos.
2. Qualquer omissão ou dúvida na interpretação do presente regulamento será resolvida 

pela Direcção de Jogos.

REGULAMENTO 


